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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.411-B, DE 2021 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Assegura às mulheres vítimas de violência patrimonial no âmbito das 
relações domésticas e familiares, o direito ao atendimento prioritário 
imediato para emissão de novos documentos pessoais; tendo parecer 
da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, pela aprovação 
(relatora: DEP. REJANE DIAS); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com emenda (relatora: DEP. TABATA AMARAL). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Emenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021.
(Deputado Felipe Carreras)

Assegura  às  mulheres  vítimas  de
violência  patrimonial  no  âmbito  das
relações domésticas e familiares, o direito
ao  atendimento  prioritário  imediato  para
emissão de novos documentos pessoais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º Fica  assegurada  à  mulher  vítima  de  violência  patrimonial,  que  tenha
resultado  na  retenção,  subtração,  destruição  parcial  ou  total  de  seus  documentos
pessoais ou de seus dependentes pelo agressor, a prioridade imediata no atendimento
para emissão de novos documentos, cuja competência seja de órgão do Poder Público,
cartórios,  instituição  ou  conselho  de  classe  e  união  estudantil,  em  âmbito  nacional,
independentemente de senhas ou marcações prévias.

§ 1º Para fins do disposto no  caput,  considera-se violência patrimonial qualquer
conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos,
instrumentos  de  trabalho,  documentos  pessoais,  bens,  valores  e  direitos  ou  recursos
econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades, nos termos da Lei
Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

§  2º A  prioridade  assegurada  no  caput se  aplica  à  emissão  de  todos  os
documentos  oficiais,  mormente  carteiras  de  identidade  (RG),  Cadastro  de  Pessoas
Físicas (CPF), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Carteira de Estudante,
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), carteira de identificação profissional, certidões e
escrituras públicas, entre outros.

Art. 2º A prioridade no atendimento se dará mediante a apresentação de um dos
seguintes documentos:

I - termo ou declaração de encaminhamento expedido por unidade de apoio jurídico
e psicossocial para vítimas de violência doméstica e familiar, que ateste a necessidade de
emissão do novo documento em virtude da violência patrimonial;

II - cópia do Boletim de Ocorrência emitido pelo órgão policial competente, em que
conste  a  descrição  do  documento  extraviado  ou  destruído  em  virtude  da  prática  de
violência patrimonial contra mulher e seus dependentes; ou

III  - termo  de  medida  protetiva  de  urgência  expedido  pelo  juiz  da  comarca
competente.

Art. 3º O direito assegurado nesta Lei deverá ocorrer de forma célere e sigilosa,
minimizando os constrangimentos e a violência vivenciados pela vítima.
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211973762100

PL
 n

.4
41

1/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
12

/2
02

1 
09

:3
9 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4411-B/2021 

 

Art. 4º O direito estabelecido nesta Lei respeitará a ordem de atendimento para
outros grupos prioritários assegurados na legislação em vigor.

Art. 5º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator, quando pessoa física ou
jurídica de direito privado, às seguintes penalidades:

I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e,

 II - multa, quando da segunda autuação.

Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$
1.000  (um  mil  reais)  e  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  a  depender  do  porte  do
empreendimento e das circunstâncias da infração, tendo seu valor atualizado pelo Índice
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro índice que venha substituí-lo.

Art.  6º O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei  pelos  agentes  ou
estabelecimentos públicos ensejará a sua responsabilização administrativa ou de seus
dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006) estabelece

a violência patrimonial  como uma das cinco formas de violência doméstica e familiar,

definindo-a como qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial

ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e

direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades.

Dentre  as  práticas  mais  comuns  de  violência  patrimonial  praticadas  pelos

agressores, se encontra a destruição ou extravio dos documentos pessoais das vítimas,

mormente carteiras de identidade (RG), Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), Carteira de

Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS),  Carteira  de  Estudante,  Carteira  Nacional  de

Habilitação (CNH) e carteira de identificação profissional.

Apesar da ausência do debate público sobre o tema, a prática é bastante relatada

pelas  vítimas,  que  no  momento  em  que  mais  precisam  de  uma  nova  moradia  e

oportunidade de trabalho, se veem sem seus documentos oficiais.

O levantamento do Dossiê Mulher, divulgado pelo Instituto de Segurança Pública

do Rio de Janeiro apontou que, dentre os tipos de violência patrimonial, o crime de danos

ao patrimônio é um dos mais recorrentes - e acontece quando o agressor destrói, inutiliza

ou deteriora patrimônio alheio, como quebrar o celular da mulher, por exemplo. Depois *C
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dele,  seguem-se  os  crimes  de  violação  de  domicílio  e  supressão  de  documentos.

Companheiros ou ex-companheiros representam a maioria dos agressores e a própria

residência é o local em que ocorrem a maioria dos casos - muitas das vezes na frente dos

filhos menores de idade, cujos documentos, muitas vezes, também são destruídos ou

subtraídos.

A violência patrimonial é uma das grandes responsáveis por fragilizar as mulheres

e dificultar o rompimento do ciclo dos relacionamentos abusivos, ainda mais quando elas

dependem  financeiramente  do  agressor.  Como  todos  os  registros,  esse  é  um  dado

bastante  subnotificado,  porque  depende  da  mulher  se  entender  como vítima  de  uma

violência, além de, claro, ter agentes públicos capacitados para apoiá-las. 

Diante do exposto, apresentamos este Projeto de Lei e contamos com o apoio dos

nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em    de                          de 2021.

Deputado FELIPE CARRERAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de 

outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 

criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 

medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 

violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 

social.  

 

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos 

direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao 

acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao 

respeito e à convivência familiar e comunitária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

PROJETO DE LEI Nº 4.411, DE 2021

Assegura  às  mulheres  vítimas  de
violência patrimonial no âmbito das relações
domésticas  e  familiares,  o  direito  ao
atendimento  prioritário  imediato  para
emissão de novos documentos pessoais.

Autor: Deputado FELIPE CARRERAS 

Relatora: Deputada REJANE DIAS

I - RELATÓRIO

Trata-se  de projeto  de  lei  que assegura  à  mulher  vítima de

violência patrimonial, que tenha resultado na retenção, subtração, destruição

parcial ou total de seus documentos pessoais ou de seus dependentes pelo

agressor,  a prioridade imediata no atendimento para emissão de novos

documentos, cuja competência seja de órgão do Poder Público, cartórios,

instituição ou conselho de classe e união estudantil, em âmbito nacional,

independentemente de senhas ou marcações prévias.

O autor da proposta justifica a sua iniciativa ao argumento de

que:

A violência patrimonial  é uma das grandes responsáveis por
fragilizar  as  mulheres  e dificultar  o rompimento  do ciclo  dos
relacionamentos abusivos, ainda mais quando elas dependem
financeiramente do agressor. Como todos os registros, esse é
um dado bastante subnotificado, porque depende da mulher se
entender  como  vítima  de  uma  violência,  além  de,  claro,  ter
agentes públicos capacitados para apoiá-las.

Não foram apresentados apensos ao projeto original.
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A matéria fora distribuída ás Comissões de Defesa dos Direitos

da Mulher e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)

A  proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

Comissões e tramita sob o regime ordinário (Art. 151, III, RICD)

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto nesta Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe a esta Comissão, com base no disposto no inciso XXIV

do art. 32 do Regimento Interno, pronunciar-se sobre as matérias relativas à

mulher.

A violência patrimonial doméstica e familiar contra a mulher é,

nos termos do  art. 7°, inciso IV da Lei n° 11.340, de 2006 – Lei Maria da

Penha,  toda  conduta  que  configure  retenção,  subtração,  destruição

parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos

pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os

destinados a satisfazer suas necessidades.

A violência patrimonial doméstica é agrura universal que atinge

especialmente  as  mulheres.  É  adversidade  que  não  distingue  nível  social,

econômico, religioso ou cultural específico. 

Seus  efeitos  são  nocivos:  acarreta  grandes  dissabores  às

vítimas,  podendo  causar-lhes  problemas  psíquicos  e  emocionais.  As

consequências desse fenômeno social são enormes. A violência patrimonial é

mal presente na sociedade e atinge o amor-próprio e a dignidade das vítimas.

As mulheres sujeitas à violência patrimonial doméstica, em geral, apresentam

mais problemas de saúde ao longo da vida do que aquelas que nunca sofreram

esse tipo de agressão. 

A violência patrimonial é uma das grandes razões pelas quais

as  mulheres  não  saem  dos  relacionamentos  abusivos,  ainda  mais  quando

*C
D2

29
56

00
20

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229560020500

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

06
/2

02
2 

17
:2

5 
- C

M
U

LH
ER

PR
L 

1 
CM

U
LH

ER
 =

> 
PL

 4
41

1/
20

21

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4411-B/2021 

 

 

3

dependem  materialmente  do  autor  das  agressões.  Note-se,  ainda,  que  as

mulheres idosas são mais suscetíveis de serem controladas por intermédio da

violência patrimonial. 

Saliente-se  que  grande  parte  das  mulheres  entra  nessa

situação de violência patrimonial em razão de ter seus documentos pessoais

retidos, subtraídos ou destruídos. 

Enfrentar  esse  tipo  de  agressão  é  um  dever  necessário  e

imprescindível  para  se  garantir  o  exercício  dos  direitos  fundamentais  das

mulheres.  Por  isso,  é  extremamente  importante  que  seja  assegurado à

mulher vítima de violência patrimonial, que tenha resultado na retenção,

subtração, destruição parcial ou total de seus documentos pessoais ou

de seus dependentes pelo agressor, a prioridade imediata no atendimento

para emissão de novos documentos, cuja competência seja de órgão do

Poder  Público,  cartórios,  instituição  ou  conselho  de  classe  e  união

estudantil,  em  âmbito  nacional,  independentemente  de  senhas  ou

marcações prévias.

Assim,  diante  do  exposto,  voto  pela  aprovação  do  PL

4.411, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada REJANE DIAS

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 4.411, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.411/2021, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Rejane Dias. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Policial  Katia  Sastre  -  Presidente,  Silvia  Cristina,  Delegado
Antônio Furtado e Lauriete - Vice-Presidentes, Carmen Zanotto, Diego Garcia, Marina
Santos, Rejane Dias, Tabata Amaral, Fábio Trad, Jones Moura, Liziane Bayer e Rosana
Valle. 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2022. 

Deputada POLICIAL KATIA SASTRE 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.411, DE 2021

Assegura  às  mulheres  vítimas  de
violência patrimonial no âmbito das relações
domésticas  e  familiares,  o  direito  ao
atendimento  prioritário  imediato  para
emissão de novos documentos pessoais.

Autor: Deputado FELIPE CARRERAS 

Relatora: Deputada TABATA AMARAL

I - RELATÓRIO

O  Projeto  em  epígrafe,  cujo  autor  é  o  Deputado  Felipe

Carreras, “[a]ssegura às mulheres vítimas de violência patrimonial no âmbito

das  relações  domésticas  e  familiares,  o  direito  ao  atendimento  prioritário

imediato para emissão de novos documentos pessoais.”

No parágrafo primeiro do art. 1º, define-se o que seria violência

patrimonial, como 

(...)  qualquer  conduta  que  configure  retenção,  subtração,

destruição  parcial  ou  total  de  seus  objetos,  instrumentos  de

trabalho,  documentos  pessoais,  bens,  valores  e  direitos  ou

recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas

necessidades, nos termos da Lei Federal nº 11.340, de 7 de

agosto de 2006.

A proposição também dispõe que a prioridade será assegurada

à emissão de todo os documentos oficiais, 

(...)  mormente  carteiras  de  identidade  (RG),  Cadastro  de

Pessoas  Físicas  (CPF),  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência

Social  (CTPS),  Carteira  de  Estudante,  Carteira  Nacional  de
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Habilitação  (CNH),  carteira  de  identificação  profissional,

certidões e escrituras públicas, entre outros.

Segundo  o  art.  3º  do  Projeto,  o  direito  que  a  proposição

assegura  “deverá  ocorrer  de  forma  célere  e  sigilosa,  minimizando  os

constrangimentos e a violência vivenciados pela vítima.”

O descumprimento do direito assegurado importará multa ou

advertência,  e  até  mesmo  responsabilização  administrativa  de

estabelecimentos públicos ou de seus dirigentes.

Em sua justificação do Projeto,  o Deputado Felipe Carreras,

seu autor, lembra que 

Dentre  as  práticas  mais  comuns  de  violência  patrimonial

praticadas  pelos  agressores,  se  encontra  a  destruição  ou

extravio  dos  documentos  pessoais  das  vítimas,  mormente

carteiras  de  identidade  (RG),  Cadastro  de  Pessoas  Físicas

(CPF),  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS),

Carteira de Estudante, Carteira Nacional de Habilitação (CNH)

e carteira de identificação profissional.

É  precisamente  a  emissão  de  tais  documentos  que  a

proposição  visa  a  assegurar,  de  forma  célere  e  sigilosa,  às  vítimas  da

violência patrimonial.

O Projeto de Lei nº 4.411, de 2021, foi distribuído à Comissão

de Defesa de Direitos da Mulher e à Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania.

Ele  sujeita-se  à  apreciação  conclusiva  das  Comissões,  nos

termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno desta Casa, e tem regime de

tramitação ordinário, consoante o que dispõe o art. 151, inciso III, do mesmo

diploma legal. 

A Comissão dos Direitos da Mulher  aprovou a matéria,  sem

alterações,  secundando  o  voto  da  relatora  naquele  Colegiado,  a  Deputada

Rejane Dias. 

Nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, não

foram apresentadas emendas no prazo regimental. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral
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II - VOTO DA RELATORA

Cabe  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania se pronunciar sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica

legislativa da proposição na forma do art. 32, inc. IV, alínea “a”, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados.

A União tem competência privativa para legislar sobre direito

penal na forma do art. 22, inciso I, da Constituição da República. A norma que

aqui  se discute é uma norma parapenal,  isto  é,  acessória  ao direito  penal,

assegurando-se, em relação a ela, a prerrogativa da União já apontada, até

porque o acessório segue o principal.  A proposição é, assim, materialmente

constitucional.

Quanto à constitucionalidade formal, constata-se que não há

óbice à iniciativa de Parlamentar na matéria.

No que toca à juridicidade, observa-se que a matéria do Projeto

em nenhum momento transgride os princípios gerais do direito que informam o

sistema jurídico pátrio. Eis por que é jurídica.

No que concerne à técnica e à redação legislativa, conclui-se

que  se  observaram  na  feitura  da  proposição  as  imposições  da  Lei

Complementar nº 95, de 1998. Há-se, todavia, de fazer um reparo. O comando

do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deve ser

observado. Esse comando dispõe que “[o] primeiro artigo do texto indicará o

objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, (...)“

Feita a modificação, o Projeto será de boa redação e técnica

legislativa.

Haja  vista  o  que  se  acaba  de  expor,  voto  pela

constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica  legislativa  (com  a  Emenda

anexa) do Projeto de Lei nº 4.411, de 2021.

Sala da Comissão, em 01 de outubro de 2023.
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Deputada TABATA AMARAL

Relatora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.411, DE 2021

Assegura  às  mulheres  vítimas  de
violência patrimonial no âmbito das relações
domésticas  e  familiares,  o  direito  ao
atendimento  prioritário  imediato  para
emissão de novos documentos pessoais.

EMENDA Nº 1

O atual  art.  1º  do Projeto e os seguintes  são renumerados,

sendo introduzido o seguinte art. 1º:

“Art.  1º  Esta  Lei  assegura  às  mulheres  vítimas de  violência

patrimonial  no  âmbito  das  relações  domésticas  e  familiares,  o  direito  ao

atendimento prioritário imediato para emissão de novos documentos pessoais.”

Sala da Comissão, em  01 de outubro de 2023.

Deputada TABATA AMARAL

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.411, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela constitucionalidade,  juridicidade e técnica legislativa,  com emenda do
Projeto  de Lei  nº  4.411/2021,  nos termos do Parecer  da Relatora,  Deputada Tabata
Amaral. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui  Falcão -  Presidente,  Afonso Motta,  Alencar  Santana,  Átila
Lira, Capitão Alberto Neto, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Coronel Fernanda, Daniela
do  Waguinho,  Delegada  Katarina,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Dr.  Victor  Linhalis,
Eunício Oliveira, Felipe Francischini, Flávio Nogueira, Gerlen Diniz, Gervásio Maia,
Gilson Daniel, Gisela Simona, Helder Salomão, Jorge Goetten, José Guimarães, José
Nelto, Juarez Costa, Julia Zanatta, Luiz Couto, Maria Arraes, Patrus Ananias, Pr. Marco
Feliciano, Priscila Costa, Renildo Calheiros, Roberto Duarte, Rosângela Moro, Rubens
Pereira  Júnior,  Tarcísio  Motta,  Waldemar  Oliveira,  Zé  Haroldo  Cathedral,  Antonio
Carlos  Rodrigues,  Carlos  Veras,  Chris  Tonietto,  Danilo  Forte,  Delegado  Ramagem,
Erika Kokay, Fausto Pinato, Fernanda Pessoa, Guilherme Boulos, Kim Kataguiri, Laura
Carneiro,  Lindbergh  Farias,  Lucas  Redecker,  Luiz  Gastão,  Marangoni,  Marcel  van
Hattem,  Nicoletti,  Olival  Marques,  Orlando  Silva,  Pastor  Eurico,  Pedro  Campos,
Reginaldo Lopes, Ricardo Ayres, Rodrigo Valadares, Rubens Otoni, Tabata Amaral e
Yandra Moura. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.411, DE 2021

Assegura  às  mulheres  vítimas  de
violência patrimonial no âmbito das relações
domésticas  e  familiares,  o  direito  ao
atendimento  prioritário  imediato  para
emissão de novos documentos pessoais.

O atual  art.  1º  do Projeto e os seguintes  são renumerados,

sendo introduzido o seguinte art. 1º:

“Art.  1º  Esta  Lei  assegura  às  mulheres  vítimas de  violência

patrimonial  no  âmbito  das  relações  domésticas  e  familiares,  o  direito  ao

atendimento prioritário imediato para emissão de novos documentos pessoais.”

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente 
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